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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 186/2024

Senhor Presidente,

 

INDICO, na forma Regimental, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Lucas Centenaro Foroni, que
viabilize através de secretaria competente, possibilidade para extensão e o alargamento da ponte na
Avenida Augusto Lopes da Silva.

 

 

ESTUDO DE VIABILIDADE PARA EXTENSÃO E O
ALARGAMENTO SOBRE A PONTE NA AVENIDA AUGUSTO
LOPES DA SILVA. NOS MESMOS MOLDES DA PONTE DO
CÓRREGO ARARAS NA BENJAMIN CONSTANT.

 

 JUSTIFICATIVA: A extensão e o alargamento da ponte na avenida Augusto Lopes da Silva, é
importante para os pedestres e trabalhadores residentes no bairro, que usam a bicicleta como meio de
locomoção por não possuírem um meio de transporte motorizado. A criação gerará uma maior
segurança e comodidade para todos, que hoje utilizam a área destinada aos veículos nas vias
públicas. Destacamos que vários ciclistas e pedestres utilizam esse local e correm sérios riscos de
atropelamento, principalmente em razão do grande fluxo de veículos que transitam em alta
velocidade na via. É imprescindível que para melhor mobilidade urbana seja criada a extensão da
ponte na Avenida Augusto Lopes da Silva, que é ligada em uma das principais vias da nossa cidade,
no qual tem grande fluxo. Esta ponte que liga a avenida é muito estreita necessitando de um
alargamento com urgência.

Destarte, solicito aos nobres colegas vereadores a aprovação da referida Indicação. Assim sendo,
confiante na boa acolhida da sugestão aqui apresentada, ratifico, nesta oportunidade, protestos de
estima e apreço. Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do Senhor Prefeito
Municipal.

Sala das Sessões, 27/02/2024 - 12:49:37
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